[image: image2.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMGPG/DA nº 25-75/2019.



          Canela, 22 de fevereiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 02/2019.
Senhor Presidente.
 
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 02/2019, que “Adita o número de cargos no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela, estabelecidos pela Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017 e dá outras providências”.
 
A presente matéria tem por finalidade promover ajustes necessários no Quadro de Cargos e Funções Gratificadas da Administração de Canela, estabelecidos pela Lei Complementar nº 57/2017, adequando-se a atual realidade de nossa cidade em virtude da alta demanda.
Não se têm dúvidas de que houve um aumento significativo no orçamento do município, fruto de um trabalho em conjunto entre Poder Executivo e Legislativo, com o apoio incondicional de todos os servidores efetivos e comissionados do nosso município. Todavia, o crescimento da cidade de Canela acaba por trazer um reflexo muito significativo no volume de trabalho dos servidores, o que tem sobrecarregado em demasia as atividades dos mesmos. 
O volume de serviço precisa ser compartilhado. No início do governo, resolveu-se diminuir o número de cargos comissionados. Reduzimos os cargos, adequando o número de cargos a realidade do município no ano de 2017, quando o orçamento projetado era de 127.558.000,00 (cento e vinte e sete milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil reais). 
Todavia, com o orçamento projetado em 180.907.000,00 (cento e oitenta milhões, novecentos e sete mil reais) para 2019, nota-se um aumento gigantesco da máquina pública, o que demanda a necessidade de aumento de alguns cargos estratégicos dentro da engrenagem administrativa. 
O aumento do funcionalismo não significa tão somente um aumento de despesa, mas sim melhorias na qualidade de atendimento ao contribuinte, empresários e demais envolvidos nos serviços públicos.
 
Para contextualizar a atual necessidade, advinda da alta demanda pelo progresso e crescimento da cidade, segue tabela comparativa relativa ao exercício do ano de 2017 a 2018 de algumas áreas:
	
	2017
	2018

	Contratos Administrativos
	255
	335

	Alvarás, Licenças e Procedimentos na SMMAUMU
	3081
	3227

	Leis Sancionadas e Promulgadas
	190
	206

	Atendimentos médicos e outros demais sendo não médicos.
	265.963
	271.799


Evidencia-se o aumento da produtividade por parte deste Poder Executivo em virtude da alta demanda, entretanto, por muitas vezes não conseguimos avançar ainda mais por falta de servidores, ou seja, força humana para desempenhar tantas atividades, uma vez que os atuais servidores estão ficando sobrecarregados, resultando em redistribuição de tarefas entre os mesmos, de acordo com suas respectivas atribuição.
  
Sob esta diretriz, o Município de Canela necessita reestruturar-se para dar continuidade à adequada gestão dos interesses públicos, visando a expansão da prestação de serviços públicos e a ampliação da estrutura administrativa nos mais variados departamentos, setores, divisões, seções e setores, sob a ótica do princípio constitucional da eficiência, que impõe à Administração Pública e aos seus agentes o exercício produtivo de suas atribuições e a prestação ágil, zelosa dos serviços públicos, devidamente comprometida com o bem comum.
 
Desta forma, para melhor atender e cumprir com os serviços públicos, bem como prazos e demandas diversas, necessita-se desta adequação, a qual ganhou relevo no decorrer do presente governo, o que se pretende discutir através do presente projeto. 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Adita o número de cargos no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela, estabelecidos pela Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017 e dá outras providências.
Art. 1º Ficam aditados os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas, especificados no quadro de que trata o art. 15 da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017:
I – 02 Diretor de Departamento I;
II – 04 Diretor de Departamento II;
III – 03 Assessor Jurídico;
IV – 07 Assessor Técnico;
V – 02 Coordenador de Área;
VI – 05 Dirigente de Divisão;
VII – 05 Chefe de Seção;
VIII – 05 Chefe de Setor;
Art. 2º O “Quadro de Cargos em comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela, de que trata o art. 15 da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017”, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 15. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela é constituído na forma que segue:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

[image: image1.jpg]Sheet1

PROTOCOLO n.° 1464
FLS.N.°
06/02/19

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Governanga, Planejamento e Gestao
ASSUNTO: Criagéo de 33 cargos de Fgs e Ccs

Ao Secretario Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econémico

1 \/alor orcado em 2019 para pagamento de Prémios
Assiduidades R$ 2.585.411,68
> suplementacao de vencimentos e vantagens fixas, DM
n° /2019 — SMGPG R$ 58.400,00
3 lsaido de dotagdes orgamentarias
L R$ 2.643.811,68
4 Previsdo pagtos de prémios assiduidades saldo 2018 e
. até 04/02/2019 R$ 1.280.000,00
| = Previsdo DGP para criagao de 33 cargos de CCs e Fgs
> lalc mai/19* B R$ 1.268.766,88
| 6 |Previsdo Auxilio-Alimentagéo ** R$ 95.040,00
L7 [8aldo final (3-4-5-6) R$ 4,80

*120. 604 69x8 (meses) =964.837,52 +80.403,13 (13° sal.) +223.525,84 (INSS patronal) =1.268.766,88
** 18,00 (valor dia) x 20 (dias Uteis més) x 33 (pessoas) = 11.880,00 x 8 meses = 95.040,00

Consideracdes finais:

Informamos que, se houver redugéo dos pagamentos dos prémios Assiduidades,
podera haver sobra de dotagio orgamentaria no valor total de R$ 1.305.411.68, mais o
vaior suplementado de R$ 58.400,00, conforme DM n° 8.280/2019, os valores serdo
suficientes para cobrir as despesas com a criagdo de 33 novos cargos de CCS e Fgs, que
totalizam R$ 1.363.808,88

Cabe lembrar que os valores mais expressivos de Premios Assiduidades estao
alocados em recursos vinculados a SMEEL (R$ 1.241.755,20) e SMS (R$ 632.351,32).
Entdo, o DGP devera recalcular os valores destas secretarias para que o saldo de dotagéo
orgamentaria seja compativel com os recursos livre, MDE, FUNDEB e SMS. Assim, apés a
criagdo dos cargos as nomeacgdes deverdo ocorrer respeitando os saldos das dotagdes por
recurso, ou seja, se houver mais saldo na SMEEL, podera haver mais nomeagdes nesta
secretaria e assim sucessivamente.

Por ser despesa de Carater continuado, considerar para o ano de 2020 o valor de
R$ 2.180.225,73, sendo que n&do podemos afirmar ge havera dotagdo orcamentaria, pois,
para haver equilibrio orcamentario o calcudo das despesas € realizado com base previsdo
da receita e € muito cedo para termos essa mformagao
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Quantidade�
Categoria Funcional�
Padrão�
�
4�
Assessor de Imprensa�
CC3/FG3�
�
3�
Assessor Executivo I�
CC5/FG5�
�
4�
Assessor Executivo II�
CC4/FG4�
�
15�
Assessor Técnico�
CC5/FG5�
�
8�
Assessor Jurídico�
CC7/FG7�
�
3�
Chefe de Gabinete�
CC4/FG4�
�
1�
Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito�
CC3/FG3�
�
36�
Chefe de Seção �
CC2/FG2�
�
25�
Chefe de Setor�
CC1/FG1�
�
12�
Coordenador de Área�
CC4/FG4�
�
1�
Coordenador Geral do Controle Interno�
CC9/FG9�
�
9�
Diretor de Departamento I�
CC6/FG6�
�
23�
Diretor de Departamento II�
CC4/FG4�
�
28�
Dirigente de Divisão�
CC3/FG3�
�
1�
Motorista do Gabinete do Prefeito�
CC1/FG1�
�
1�
Procurador Geral �
CC10/FG10�
�
8�
Secretário�
Subsídio�
�
8�
Secretário Adjunto�
CC8/FG8�
�
1�
Procurador Adjunto�
CC8/FG8�
�
 








Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 5100 - www.canela.rs.gov.br

